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CERTIFICO O DEFERIMENTO POR MARIA GORETE DANTAS BASTILHO SOB O NÚMERO E DATA ABAIXO:

Observação:

5

Nº de Páginas

1/1

Capa Nº Páginas

SECRETÁRIO GERAL

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Deferido em 11/09/2020 e arquivado em 11/09/2020

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.6.0070448-1
Tipo Jurídico

Empresário Individual com Responsabilidade Limitada
Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

JUCERJA
Útimo arquivamento:
00003419365 - 05/11/2018
NIRE: 33.6.0070448-1
ESTÉVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI 

Boleto(s): 

Hash: 9582A87E-5D23-4D1C-934B-C8B56F474979

Orgão Calculado Pago

Junta 352,00 352,00

DNRC 0,00 0,00

Nº do Protocolo

00-2020/180077-2

TERMO DE AUTENTICAÇÃONome

ESTÉVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
Código Ato Eventos

002 Cód Qtde. Descrição do Ato / Evento
021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
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Código 
do Ato

Presidência da República
Secretaria de Micro e Pequena Empresa
Secretaria de Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

NIRE (DA SEDE OU DA FILIAL QUANDO A SEDE FOR EM OUTRA UF)

33.6.0070448-1
Tipo Jurídico

Empresário Individual com Responsabilidade Limitada

Porte Empresarial

Empresa de Pequeno Porte

Nº do Protocolo

10/09/2020 17:53:45

JUCERJA
Último arquivamento:

ESTÉVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

NIRE: 33.6.0070448-1

Boleto(s): 103477722
Hash: 9582A87E-5D23-4D1C-934B-C8B56F474979

00003419365 - 05/11/2018

0 0 - 2 0 2 0 / 1 8 0 0 7 7 - 2 

Orgão Calculado Pago
Junta 352,00 352,00
DREI 0,00 0,00

REQUERIMENTO

Ilmo Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

ESTÉVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI

requer a v. sa o deferimento do seguinte ato:

002

Código 
Evento Descrição do ato / Descrição do eventoQtde.

021 1 Alteração / Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial)
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx
xxx xxx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Requerente

Nome: Marcio Goncalves Bento

Assinatura:  ASSINADO DIGITALMENTE

Telefone de contato: 2126679984

E-mail: MARCIO@CMCONTAB.COM.BR

Tipo de documento: Digital

Data de criação: 10/09/2020

Data da 1ª entrada:

Rio de Janeiro

Local

10/09/2020

Data

00-2020/180077-2
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SEGUNDA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 
LIMITADA  

“ESTÉVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI”  
CNPJ N.º31.504.080/0001-46 
NIRE N.º33.6.0070448-1 

 
Pelo presente instrumento particular de Alteração de Empresa 

Individual de Responsabilidade Limitada:  

 
ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE, brasileiro, natural do Rio de 
Janeiro, casado, Pelo regime da comunhão parcial de bens, 
nascido em 08/12/1978, empresário, portador do CPF nº 
083.183.707-16 e da Carteira Nacional de Habilitação nº 
04304721100 expedida pelo Detran-RJ em 11/01/2008, residente 
e domiciliado na Rua Dr. Roberto Silveira, n.º860, Casa – 
Agostinho Porto, São João de Meriti, CEP:25.545-120. 
 
Resolve Alterar a Empresa Individual de Responsabilidade 
limitada “ESTÉVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI”, 
registrada sob o NIRE 33.6.0070448-1, CNPJ 31.504.080/0001-
46, com sede na Rua Domingos Lemos, N.º160, – Lote 12, Coelho 
da Rocha – São João de Meriti(RJ), CEP: 25.550-721, mediante 
as condições e cláusulas seguintes: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA 
 
Resolve o empresário alterar a Clausula Primeira que passará 
a ser:  A empresa utilizará a denominação social o nome 
“ESTÉVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI”, e terá a sua 
sede na Rua Inez, N.º334, – Quadra II, Lote 3, Prata – Nova 
Iguaçu(RJ), CEP: 26.010-040 e seu foro é na capital do Estado 
do Rio de Janeiro.  

 
 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 
 
 

“ESTÉVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI” 
 
CLAUSULA PRIMEIRA – NOME, SEDE E FORO 
A empresa utilizará a denominação social o nome “ESTÉVIA 
DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI”, tendo sede na Rua 
Inez, N.º334, – Quadra II, Lote 3, Prata – Nova Iguaçu(RJ), 
CEP: 26.010-040, e seu foro é na capital do Estado do Rio de 
Janeiro.  
 
CLAUSULA SEGUNDA – OBJETO SOCIAL 
Constituem o objeto da empresa a seguinte atividade: 
a) CNAE 4644/3-01 – Comércio Atacadista de Medicamentos e 

Drogas de Uso Humano. 
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b) CNAE 4645/1-01 – Comércio Atacadista de Instrumentos e 
materiais para uso médico, cirúrgico, hospitalar e de 
Laboratórios; 

c) CNAE 4645/1-03 – Comércio Atacadista de Produtos 
Odontológicos. 
 

CLAUSULA TERCEIRA - CAPITAL SOCIAL 
O Capital da empresa será de R$350.000,00 (trezentos e 
cinquenta mil reais), totalmente integralizado na presente 
data em moeda corrente do país. 
 
CLAUSULA QUARTA - ADMINISTRAÇÃO 
A administração será exercida pelo titular ALESSANDRO DE 
AVELAR SCALISE, com amplos poderes de direção e representação 
da EIRELI. 
 
CLAUSULA QUINTA - PRAZO 

A empresa terá prazo de duração indeterminado. 
 
 
CLAUSULA SEXTA – EXERCICIO SOCIAL 
 
O encerramento do exercício social se dará no dia 31 de 
dezembro de cada ano. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – RESPONSABILIDADE DO TITULAR 
 
A responsabilidade do titular da empresa é limitada ao 
capital integralizado (art.1052 do C C/02), não respondendo 
ele subsidiariamente pelas perdas da empresa. 

 
CLÁUSULA OITAVA – NÃO-PARTICIPAÇÃO EM OUTRA EIRELI 
 
O titular ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE, declara que não 
participa de nenhuma outra empresa individual de 
responsabilidade limitada. 
 
 
CLÁUSULA NONA – DESIMPEDIMENTO 
 
O administrador declara, sob as penas da lei, que não foi 
condenado a pena que vede, ainda que temporariamente, o 
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de 
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
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nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra 
relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 
 
Nova Iguaçu(RJ), 09 de Setembro de 2020.                             
 
 
 
__________________________________________ 
ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE 
 
 
testemunhas: 
 
 
___________________________ 
MÁRCIO GONÇALVES BENTO 
RG 104063/O-3 CRC-RJ CPF 075.151.277-08 
 
 
 
____________________________ 
CARLOS HENRIQUE G DOS SANTOS 
RG n.º097916/O-2 CRC-RJ CPF n.º011.128.967-08 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA - CNPJ
  

PROTOCOLO DE TRANSMISSÃO DO CNPJ
       

A análise e o deferimento deste documento serão efetuados pelo seguinte órgão:
Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro

 
PROTOCOLO REDESIM 
  RJP2000157158

01. IDENTIFICAÇÃO
NOME EMPRESARIAL (firma ou denominação)

ESTEVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI
Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

31.504.080/0001-46
   
02. MOTIVO DO PREENCHIMENTO

RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

209 Alteracao de endereco entre municipios dentro do mesmo estado

Número de Controle: RJ40316051 - 31504080000146

   
   
03. IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA
NOME

ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE
CPF

083.183.707-16
LOCAL DATA 

09/09/2020
  
 04. CÓDIGO DE CONTROLE DO CERTIFICADO DIGITAL

Este documento foi assinado com o Certificado digital do NI: 075.151.277-08

 Aprovado pela Instrução Normativa nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018
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Presidência da República

Secretaria de Micro e Pequena Empresa

Secretaria de Racionalização e Simplifcação

Departamento de Registro Empresarial e Integração

Junta Comercial do Estado do Rio de Janeiro 

IDENTIFICAÇÃO DOS ASSINANTES

CERTIFICO QUE O ATO DA ESTÉVIA DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS EIRELI, NIRE 

33.6.0070448-1, PROTOCOLO 00-2020/180077-2, ARQUIVADO EM 11/09/2020, SOB O 

NÚMERO (S) 00003932599, FOI ASSINADO DIGITALMENTE COM CERTIFICADO A3 PADRÃO 

ICP-BRASIL POR: 

CPF/CNPJ Nome

083.183.707-16 ALESSANDRO DE AVELAR SCALISE

11 de setembro de 2020.

Bernardo Feijó Sampaio Berwanger

Secretário Geral
1/1
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